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DE:Débora Luiza de Abreu Mertins
PARA: Coordenadora

Unidade Administrativa: Procuradoria
Unidade Administrativa: NAI

DESPACHO:

A defesa apresentada não preenche os requisitos do artigo 34, ll, do Decreto no M.844108,

referente à epresentação de cópia do documento dê inscrição no Ministério da Fazenda.

Desta forma, segundo o disposto no §1o do art. 35 do citado decreto, o autuado deverá ser

notificado para emendar a sua peça, no prazo de 't0 (dez) dias, sob pena de aplicação da

penalidade.

Atenciosamente

Belo HoÍizonte,28 de dezembro de 2010
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Cidade Administrativa Tanqêdo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, yn, Edificio Minas- Bairro: Serra VeÍde, CEP: 3 1.630-900-Belo Horizonte/Mc
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